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OF. PRESI N'90

Rio Branco-AC, 29 de janeiro de 2026
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Nicolau Júnior
Presidente da Assernbleia Legislativa do Esrado do Acre - ALEAC
Rio Branco - AC

Assunto: Projeto de Lei Ordiruina? altera a Lei no 1.42212001.

Senhor Presideute,

Com os meus cumPrimentos, e nos terrnos do art. 93 e inciso VII do art. 94.
ambos da Constituição do Estado do Acre. encaminho a Vossa Excelência proposta de
alteração da Lei Estadual n.' 1.42212001 .

Seguem, em anexo a este Oficio. os seguintes documentos:
a) Projeto de Lei (23 I 601 2);

b) Exposição de Motivos (2316004);

c) Acórdâo proÍbrido pelo Tribunal Pleno Administrativo nos autos n.o
01016ffi2.2025.8.0 I .0000 (23 I 0663).

Convicto de que Vossa Excelência haverá de conferir o necessário apoio a
esta propositura, soliçito-lhe a valiosa colaboração no sentido de dar andamerto a este
projeto no âmbito da Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Acre, em regime de
urgência.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta
consideraçào.

Atenciosamente,

Desembergador Laudivon Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre
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Documento assinado clctrcnicsnrentê pur Descmbergedor LAUDTVON de Oliveira NOCUEIRA.
Presidente do Tribunel, em 30/01/202ó, às I 7:35, conÍ'orme arr. 1", III, "b", da Lei I I .419/2006.
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A autentiçidarlç tlo documento po«le ser conferida no site https://sei.tj4gjus.br/veriÍlca inÍbmrando o
ódigo verificador 23t óO-37 c o código CRC 3Ú/.1B.24A.
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03102/20?6, 10 29 SEUTJAC - 23í601? . Proieto

PRoJETo DE LEr x.Q3nozo

AltÉra a Lci no 1.421, dc l8 de dczernko dc 2{§1, pôra limiiar a mulu nron*riria u 20Yo

(vintr por c€nto) do val« üs taxls não pagas.

O GOVE,RNADOR IX} ESTAIX) DOACRE,

F,AÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. l" O an. 32, da Lei n" I .422, dc l8 de dezcmb'ro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação

"ArÍ 12. A falta tlc pgamcnto, io t(xlo fir crn partc, das tnxas dcvidas, srjcitará o rlcvcdoq sem prcjuizo
dos açréscimor lcgair. à rmrlta dc zr/; gtnrc por ccnro) «úrr ao valor dar tarar r,ão tragâs çanri.dsradzs
cstrs p€lo scu vakrr qtualizrdo, scgundo a vffiação pcrccntual do ÍNPÇIBGE. ou ínrliçc similar quc o
substitua. cmtado da dâta do vcÍtcimc.nto. (NR)"

Art 2" Esta Lci entra em vigor na data de sua publicaçào.

Rio Branco - Acre, -_ de --. de 2026.

Gladson de Llma Cemcll
(iovcrnador do Estado do Acrc

reil rl
Ll-I

Drrcumgnto arsrnado elçtnrniçamcnte gx'r llcrcrnbergedor LÂIJDIVON dc Olivcirr NOGUEIRA.
Prcsidcnte do Trihunrl, cm 30/01 /202(r, às I 7:35, confnrme an. I ", III, "b", da Lei I I .41 9/:(X)6.

A autenticidadc rlo documento trxrde scr conlbrida so site hl[p_sJzggltjêqjus.br/verillca inÍ'ormando o
código verificador 231úü12 e o codigo CRC 49OF9CD7.

Pn'.:.,r sD /r d,ni nittrítti xt n. UNl9224-.114.1025. 8.0 LíXXX, 211Í,$12v2
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P@ER JUDICÉRIO DO ESTADO DO ACRE
Âsrccsoria Jurídicâ ds Prcridência

Número Processo : 0A09224-M.2025. 8.0 I .0000

EXPOSTÇÃO IIE MOTTVO§

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleie Legislativa do Estado do
Âcre.

Tenho a honra dc subrnçter à elçvada çonsidcração de Vossa Excelênçia, nos
termos do art.93 e do art. 94, inciso VII. alinça?d?. ambos da Constituição do Estado do
Acre. e em observância às normas que regem o processo legislativo estadual, o incluso
Anteprojeto de Lei, aprovado pelo Tribunal Pleno Adrninistrativo do Tribunal de Justíça do
Estado do Acre, que teÍn por objeto a alteração do art. 32 da Lei Estadualn." 1.422, de l8 de
deze*tbro de 2A01 , diploma que instinri o Regimenúo de Custas Judiciais do Estado do Acre.

A modificação legislativa proposta tem por finalidade adequar a legislação
cstadual às balizas consÍirucionais e ao entendimento jurisprudencial consolidado do
Suprcmo Tribunal Fcdcral, notadameutc no que sc refcrc à limitação das multas moratórias
incidentes sobre débitos de natureza tributilria em estrita observância ao princípio do não
confisço, insculpido no art. 150, inciso IV da Constituição Federal.

Atualmente, o art. 32 da Lei Estadualn." 1.42212001 , com redaçâo conferida
pela Lei n.'3.517/2019. estabeleçe multa moratória correspondente a 1007o (cem por cento)
do valor das taxas judiciárias inadimplirles. Tal previsão nonnativq contudo, mostra-se
incompatível com a orientáção firmada pelo Supremo Tribunal Federal, quc. ao apreciar a

matfia sob a sistemática da repsrcrrssão geral lTema 816), fixou tese vinculante no sentido
de que as multas moratórias instituidas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios
devem observar o limiE rnáximo de 20Yo (vinte por cento) do valor do débito tributario.

O Supremo Tribunal Federal t€m reiteradamote distinguido as multas
moratórias, que possuem natureza de mero desesúmulo ao adimplemento tardio da obrigação,
das multas punitivas ou saneionatórias, estas aplicáveis em hipóteses de conduta dolosa ou
fraudulenta, admitindo, apenas para estas últimas, percentuais mais elevados, desde que

respeitados os princípios constitucionais. Nesse contexto, a imposição de rnulta moratória em
patamaÍ superior a 2(f/s revela-se desarrazoada e de índole conítscatória.

A nova redação propostâ para o art. 32 da Lei Estadual t;' l.Zl200l limita a
rnulta moratóría ao percentual de 2Ao/o (vinte por cento) sobre o valor das taxas judiciais não
paga^§, mantendo-se os critérios de atualização monetária já previstos, de modo a preservar o

equilíbrio eníÍe a ne§€ssária arrecadação de rec.Eitas priblicas e a observância dos direitos
fundamcntais dos jurisdiciooados.

Registre-sc quc, cmbora a adcquação legislativa impliquc rcduçâo dc rcccita
decorrente da diminuição do percentual da multa moratória, tal circunstância nâo autoriza a

manutençâo de norrng em desconformidede corn a Constituiçâo Fçderel e com entendimsnto

htFs: /,'vêt nsn-ât.âc.log.b./s€ívicaÂ|orôrJ-/?üJf h+otJ*-pl_BR&idã750oto.rf ãa 1t2
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vinculante do Supremo Tribunal Federal, inexistindo. na jurisprudêncía da Corte Suprema,
qualqucr ressalva que exccpcionc a aplicação do rel'erido limitc cm razão dc impacto.financeiro.

Dessa forma, a proposta legislativa ora submetida busca harmonizar o
ordsnamsnio jurídico estadual aos parâmetroe constirucionais e jurisprudenciais vigenres,
conferindo maior segurança jurídica, previsibilidade trormativa e conformidade sistêmica à

disciplina das custas judiciais no Estado do Açre .

Convicto de que Vossa Excelência e os ilustrÊs Parlamentares reÇonhecerão a

relevància e a juridicidade da presente proposição, solicito a valiosa colaboração dessa

Augusta Casa Legislativa para a apreciação e de liberação do projeto, no6 termos regimentais.

No cnsejo. renovo a Vossa Excelência protestos de slcvado apreço e distinta
consideraçâo.

Rio Branco'AC, 29 de janeiro de 202ó

seil f)ocumcn(o assinado cletroniçamcntc por l)crtmbÚgrdor Í,AUIIÍVON dt Olivsire NOGUEIRA'

PrÊ§idente do Trlbunel, em 30/0112026. Às I 7:35, conformc art. 1", III, ',b", da Lei I I .41 9/2006.

A aurenticidadc do documento pode ser conl'enda no site hl1pS:iheÚaqjus.br/verifica informaldo o

cotligo veriticador 231ó0lX e o ctxligo CRC 92F9ó425.

2:l l6{x}4v5
Prol-',erso l&nlris,.utiv, a. ff$9214-84-?0?5.8.()1.ffi00
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Assunto

PODER JUDTCIÁRlo DO ESTADO DO ACRE
Tribunal ds Juatiga - TÍibunal Pleno Administrativo

Processô Administsativo n.o 0'l 016&:l-02.m25.6.01.0000
Rio Brânco
Tribunâl Plêno AdministÍatiYo
Des. Nonálo Mâia
CorÍêgcdoria€êrd da Justiça - COG€R.
Pr*idência do Tribunâl de Justiça do Estiado do Acrc.
hquêrito / Proc!6so / Roclrrso AdminlstÍatiyo

Emcata: DIREITO ADMINISTRATwO. ANALISE DE PROPOSTA
LEGISLATTVA. ALTERAÇÀO DE DISPOSITIVO DO
R.EGIMENTO DE CUSTAS ruDICLÀIS DO ESTADO DO ÀCRE,
MULTA MORÁTORIA. ADEQUAÇÀO.{O LIMITE FIXADO PELO
STF, PROPO§TA APROVADA,

I. CASO EM EXAME

(. O proccdimcnto administrativo foi instaurado a paÍtiÍ dc sugcstão da

Ordem tlos Advoga«los do Brasil - Seccional Acrc, com o objetivo tle
prumovsr altcração do art. 32 da Lei Estadual n.' 1.422i2001, que

disciplina o Regimento de Custas Judiciais do Estado do Acre.

IÍ. QUE§TÃO EM DISCU§§ÃO

2. Necessidade de tirnitação da multa moratória ao percenrual de 209á

(vinte por cento) sobre o valor das atas judiciais não pagas'

III. R.{,ZOES DE I)ECIDIR

3. A redação atual tlo art. 32 da Lsi Estadual t." 1.42220O1 cstabtlece

rnulta moratóna de 100% (cenr pnr ccnto) sobre o valor das ta.xas

judiciais inadirnplidas.

4. O STF, em recente julgamento do Tema 8ló rla Repercussâo Geral,

Íixou tcse vinculante seguudo a qú41 "a^t multts moralória,ç in.stituídas

pela União, Estados, Distito Fedüal e mnricipios devem ohsewar o
teto de 20%u do débito tributário".

5. Ainda que a modificaçào legislativa implique renúncia de receitas,

nào há previsão jurisprudencial que ercepcionc a aplicaçào rlo limite.

6. O arteprojc'to apresentado estí juridicamente adequa& e a mareria

insere-se na competência legislativa atÍibuída âo Tribunal de Jusúça.

TV. DISPOSITIVO E TESE

7. Proposla legislativa aprovada. Encamilüe-se o feito à Assemblcia

Lcgislativa do E*ado do Àcrc.

Tese tle julgamento: "Â multa moratóÍiâ incidentc sobre taxas
I
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PODER JUDICIÁRlo DO ESÍADO DO ACRE
TÍibunal de Justiça - TÍibunal Plêno Administretivo

judiciárias deve respeitar o limite tle 20% (vinte Jxrr ccnto) sobre o
valor do débito, conformc entsndimento ünculante do Supremo
Tribunal Federal no julgamcnto do Terra 816 da Repercussão Geral-'

Dispositiw.t releyantes dtados: CF, aí. 150. W; Constituição do
Estado do Acre, art. 94, VII, "d".
Jurisptadência relevonte citada: STF - Al 727872 AgR, Rel. Min.
Robeto Barroso, Primeira Turma, DJe 18/0512015; ARE 938538 AgR.
Rel. Min- Robeío Banoso, Primcira Turma, DJe 2111012016:' Tema
8ló da Repcrcussão Geral.

Vistos. relutados e discutidos estcs autos de Prucesso Administrativo n.'

01016ó442.2O25.8.01.m00. ACORDAM os Serhores Desembargadores do Tribunal Pleno

A<Iministrativo rlo Tribunal de Jusüça do Estado rlo Acrc, por unanimidade, em iproyrr a

proposta de altcraçâo da Lci Estadual n.' 1.47212001, conr dctcrminação de renressa ao Poder

Legislativo, nos tcrmos do voto do relator.

Rio Branco - Acrc, 20 dc janeiro dc 202ó

Desembrrgrdor f§onrto NÍdr
Relator

RELATORIO

O SENHOR DESEMBARGADOR NONATO MAIA, Relrtor:

Trata-se de procedimento administrativo instaurado após sugestão da Onlem dos

Advogados do Brasil, Scccioral Açre, mediuttc oticio n.' 136/2025,PN85/OAB/AC {fls.

OEi t l), com a finalidade de promover a alteraçào do art. 32 da Lei Estadual n.' 1.422l2ml'

diploma normativ«r que regula o Rcgimcnto de Custas Judiciais do Estado d<t.{cre.

A insurgêneia visa limitar a multa moratória constante do reÍ'erido dispositivo a 20%

(vinte por cento) íJo valor inadimplido, com fundameato nos principios da razoabilidade,

ptoporcionalidade c capacidadc oontribqrtiva.

A materia foi ohjeto de análise e deliberação da Comissão Permanente de Organização

JtyJici'Ária e Regirrenio Interno, que, por unanimidade, acolheu integnlmente a PropoÁlta, nos

termos do acórdito de fls. 74178.
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POOER Jt'ÔrcIÁRlo DO ESÍADO OO ACRE
Tribunal dê Juttiça - Tribunal Plêno Admini3trativo

Em razão da compctência do Plcn irio Administrativo para dclibcraçào det'initiva

sobre propostâs legislativas de iniciativa dcste Poder, confbrme art. 94, inciso VII, alinea "d",

da Constituiç o do Estado do Acre, os autos foram devidamente encaminhados a esta instôncia

decisória supcrior, para fins rte aprcciaçâo do an1**r.a dc lei elaborado c aprovaçào da

redaÉo nonnativa íinal a ser remeüda à Assembleia Legislativa Estadual.

É o reletórío.

voTo
O SENHOR DISEMBARGADOR NONATO MAÍA, Reletor:

Atendidos os requisitos regimcntais e formais exig'idos para deliberação prr este

Plenririo Administrativo. conheço do processo.

Inicialmente, irnpende observa, a atrÍ redâção & aft. 32, da Lei }:stadual n."

) .42Y2A01, confuida pela La n-" 3.517 /2019:

AÍt. -12 À làlta dc p3gamcnto, no todo ou cm padc, das taxas rlcvidas, sujcitará o
devçdor, scrn prejuíro dos acréscimos lcgais, à mdtr da varer lSurl t dt5 tlxrs
não prgrs, considcradas cstas pclo scu valor atualiTado. seguÍldo a vdriaçio
percentual do INPC/IBGE. ou índice similar quc o substinra- contado da dara do

vrtlcilncnto, (dastâquci)

Como se vô, o pagamento em atraso das taxas judiciririas resulta cm multa

conespondente a 1007o (cenr pôÍ cento) do valor da ohigaçào inadimplida. contrariandÔ â

reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que a-ssim dispôe:

AGRÂVO RECIMENTAL NO AGRA,VO DE TNSTRUMENTO, TRÍBT.ITÁRIO.

MULTA MORÀTORIA DE ]09â. CARÀTER CONFISCATORIO RECONHECIDO.
INI bRPRE IAÇÀO Do PRINCÍPIO DO NÀO CONFI§CO À r-UZ »e pSpÉctu

DE MTII,TA. REDUÇÃO PARA 2096 NOS TF,RMOS DA ILIRISPRLIDFNCIA DA
CORTE. 1. Ê grssivel rcalizar uma dqsimçtrii do çtmtcúdo da vcdação a<r con Íis«r à

luz da csÉcic de multa aplicada na çaso coDcreto. 2. Consldenndo quc 13 multrs
ÚôtllaóÍiü .oalcaiÍ[tp Du ]atro dcrrrrfurlo ,o diEpL,[.tÍ! írydit da
obrigeção tribútáÍia, tros (Êrmos da iurirprudência dr CoíG' é rrzúvcl e

ürtçIo do prlrmrr de !07. do vrloÍ de obrlgeçlo pÍlnchrl. 3. Âgravo
rcgimcntsl parcialmcntc ptovido paru Ícdurr s multa oo pltamur dc ?0olo. (AI
727872 AgR. Rslator(.r): ROBERTo BARROSO, Primeira Turma, julgatlo cm

28.04-2015. ACóRDÀO ELETRO\ICO DJC.OSI DIVIJLG I5.05. 2OI5 PUBLIC
I 8-05-20 | 5). ígririÁHtc)

DIRETIO 't'RIBu1'ÁruO. AGRÁVÔ IN'I'ERNO EM RECURSO

FXTRAORT'INÁRIO COM ÂGRAVO. MT'T.TA PT]NTITVA DE I ]OO,ZC REDUãDA
,

enóüerp: Rua Tribunal de JusUçâ, ín, Via Verde, CEP 69.915-631, Íd. 68 3302-0444/0445, Rio Branco-Ac -
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POOER JUDICIÁÊrc DO ESTADO OO ÁCRE
Tribunal dê Jurtiça - Tribunal Pl.no Admini!tràtivo

Âo PATAI\.IAR D[ 100% DO VALOR DO TRTBUTO. .{DEQU_AÇÀO AOS
PÂRÂMETROS DA C-ORTE.
l. Á multa punitiys é aplicada cm situaçrics na,r quuis sc vcriÍioa o rlesuumprimcntr.
roluntário h únga,É rihrtária prci,iste na legj§rrção pcítiDc e, E â sinçâo
prevista para coibir a burl.r à atuaçào da Administruçã.o tributúria. Nessas
circunstâncias, conl-crindo cspccial dcsuquc ao canfucr pc{agógico da sunçào, detc
sct rcconltecida a possibilirlatlc de aplicaçio da multl enr p€rccntuais mais rigoro§os.
rcspcitados os principios constitucionais rclativos à matcria. 2. A Corac trm Íirmrdo
cnteldimerto l|o scntido de qúc o vdor dc ohrlgrçlo pranciprl dcve funcioner
como frmltzÀst dt narmz sanriolLtilri\ dc mod,o qle z úasfuidúc rcvdz-ce
nrs mrlÍls rrüitBdar rdBa de moDlrnti úr l00r/o, EÍtcBdirrcDto qr. rio s.
aplicr às mrltrs mor.lórlrs, que devem ncar clrcuntcrlLs ro vdor de 2070.
Prered$tcs. J. Ag.ravo intcüo a qu€ st naga proviEtcoto. çom aplisaçào da mulla
prevista no an. 557- § 2", do (--PC/1973. (ARE 93ti53ll AgR. Relato(a): ROBERTO
BARROSO, Primeira Turm4 julgarlo cm 30-09.2016. IROCESSO ELETRONÍCO
DJe-225 DÍWI.G 20- l0-201ó PLBLIC 2 t-10-l0l ó) (griÍ'ou-sc)

Não basrasse isso, dentre as teses Íixada.s no recente julgamento do Tema 816 da

RcpercussÀo Gcrall, a Suprema Corte asscvcmu quc "d.Í ,nuríds momtórias instituídas pela

IJnião, Estadtss, Dislrito Í-ederal e muni{ípios tlevem observar o teto de 20oÁ do débittt

trihulúrio."

A modificação pÍoposta visa alinhar a legislaçio estaduâl à PÍevisão do art. 150, IV,

da Constituição Federalr e à jurisprudência do Supremo Tribunal t'ederal. que diÍ'erencia as

Dullas ,noràt&ias daquelas & tat;rtreza stolc;ionatôÀ4 oo scorido de que aquclas sào rnero

descstímulo ao ioadimplcmcnto dâ obrigâÉo tributriria, e náo um confisco, tomando

r.lcsarrazoada a incidência supcrior aô Patamar de 20ol'o (vintc poÍ ccnto) sobre o valor rlo

débito.

Embora a adoçâo da nova redação resulte na rcnúncia dc rnais dc R§ 3ffi,mO'ffi

(Eezentos mil reais) para cada ano civil - conforme informado peta Diüsão do Planejamento e

Acortrpanhanrento Orçalnentário deste Tribunal (l.ls. 6t1/72), o entendinrento vinculante do STF

não prcvê ressalva-s aptas a pênnitbem a permaÍr&lcia <!o percentual de 100% (cem por cento)

adotado pela legislaçào local.

r Tcsc: " 1 . É: inconstituciontl a incidàcie do ÍSS a quc sc rcfcrc o subitcm 14.05 d& l-ist! ancÍs à l .C n' I t ó/03

sc o objeto é 4cstinado À industrializaçào ou à comcrcializaçàot 2. As multas moratóriari instituídas pela Uniào,

Eitados, Distrito Federdl e municípiot devem observêt o teto de f,O".r, do débito tributirio."
r Aí. 150, Scm prejuízo dr outrd; gaÍantias arccauradas ao corrtritsiíte, e vedado à Uniâo. aos Estados, ao

Distrikl FcdrÍal c 8qs Mrmicípios:
(... )
W - úilazar tnbuto com efeim dc corfrsco:

1

Eodfferet Rua Trlbunal de Justjcâ, 5/n, via Verde, CEP 69.915-631, Td. 6a 3302-0444/0445, Ri,o Branco-Ac -
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Sal.icntc-sc quc a pÍoposta conta com pareccr tàvorávcl da Assessoria Juridica da

Presidência deste Tribunal (fls. l5l19), que redigiu. com têcnica normativa e jurídica

adequadas, a seguinte minuta de anteprojeto legislativo:

LEt N" LXX. DE XX DE XXXXXXXX DE 20?5:
Àlrcrn a Lci n" 1 .422, r.lc I 8 rls duzcmhro dc 2001 , para {...) timitar a multa moratória
a 2096 (vinte por seíto) do vâl(x dâs tÀxas n{o paga.r.

(.. )
ArL l' Â l.ci n." I .122. de 18 de dezembro dÊ 2001, passa a vigoar com r seguinte

reda{.ào:
Aí. 32 A falta d€ patâmcnto, ng lodo c,Ll Gm paí€, drs taxas dcvidas. stjciurá o
<levcdor, scm prejuizo dos acréscimos legais, à multa de 20ozi (vinte por ccnto) sobrc

ao valor da-s taxas não pagas, consideradas cstas pelo seu valor atualizado, segundo a

variação percentual do ÍNPC/IBGE. ou indicc similar que o subsritu& §ontado d, data

do vcncimsúo,
(...)
ArL 2' Esta Lci entra em vigor na data d. §uâ Püblicaçào.

Sob o ponto de vista da competincia legislativ4 a matéria encontrâ respaldo no art.

94. inciso Yll. alínea "d", dâ CoÍrlÍiÀri çào do Estado do Acrc, srrÊ ütib,j ao Trib.»â] de

Justiça a prcrrog.rivs de propor pÍojctos de lei relativos à organizaçâo judiciária. Es.sa

ltribuiçâo abrangc também a normutiT.sção das cuslas judiciais. por sc tr&tar tlc tcma

diretamente vinçulado à estrutura e funcionamento do Poder Judiciário.

Anlr o exposto, voto !o rcEddo dc rprovrr t Proport dc dtcreçlo do erL 32 dr

Lei Esteduel n.' 1.422Ílüll, nos ten'nos do antepÍojeto leS,islaúvo constante dos autos'

Encaminhe-sc o prcscnte cxpcdienre à Assemblcia Lcgislativa rltr Estado do Acrc,

para del iberaçâo.

É como voto.

DECISÃO

Cotfarme cotga da Certidão de lulganemo. a d*isfu fai a scgointe:
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',ÀcoRDAM o§ Scnhore§ Desembtrgedores Membros do Pleno Administrâtivo

do Tribunel de Justiça do Estado dn Acre, por unenimidrde, aprovar a propo§tr de

rltcrrçio dr Lcl Erteduel a.' 1.122t20O1, noi lrrmcl do vo{o do rdltor' Julgrmcrto
virtuel (RITJAC, eÉ. 93)".
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PODER JTJOICIARM DO ESTÂOO OO ACRE
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Participram do julgamcnto <x Dcsctnbargadores §enod Evragcll$r. Rob.Éo

Buros, Denise Bonlim, Frencisco Dirlmr, Reginr Femri, Lrudivon Nogueirr, Júnior

Alberto. Elcio Mendes, Nonato Mria (Rclator) e Lois Arrudr. Auscnte, iustificadamentc, a

Desembargadora Weldlrenc Cordclro e o DesembaÍlpdor Luís Cenolez.

ANEXOU}.{ICO

L[,t N'XXX, DE XX DE XXXXXXXX Df t026.

"Altcrâ a Lei n' l 421. dc t I de dezembro de 20O l , pâra limitar ô multa
moratória a 209o (vinte por cento) do val{rr dâri taxas úo Pagas."

O «)VERNADOR DO ESTADO DO ACRE,

FAÇO SABER que o Assembleiô Lcgislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

ArL l'O art. 32, da Lei n' 1.422, d. 18 d€ dezcrntn'o dc 2{Xrl, passa a rigorar ccnn a seguinte

redação:

^rL 
t2 A fâlta dc pagamcnto. n() lodo ()u cm pitrte. das taxar dc1 idas.

sujeitará o dcvetlor. sem prquizo dos acn'scimos lcgais, à multa dc 2010

(vinÍc rloÍ canro) r{Síc as valoí da, tax&i nào rrcgas, conridcÍaílô{ cltÀs

tÉlo Íieu valor atoalizedo, segundo a variação tçÍçtíltual do
INPL'1IBCE. ou índice sirnilar que o sübstituô. cmsdo da data tlo
vcrrcimento.

Árt. 2" Esta Lei Entra em ügor na data de sua publicarção.

Rio Branco - Acre, 

- 
de 

- 

dê 2026.

Gladson de Limr Cameli
Govcmador do Estado do Acre
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